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A segunda edição do Luau da Utopia, realizada no último 
sábado (26/03), em frente à Rua 13 na Barra de Maricá 
lotou a areia. O evento integra o pré-lançamento do 
Festival Internacional da Utopia, que acontece entre os 
dias 22 e 26 de junho e, devido às fortes chuvas do início do 
mês, foi destinado a arrecadar alimentos não perecíveis, 
além de roupas e brinquedos para as famílias que foram 
atingidas. Desenvolvido pela Secretaria Executiva de 
Políticas Sociais, o projeto reuniu centenas de jovens 
na praia. Para o secretário municipal executivo Alexandre 
Rodrigues, a festa reúne jovens de diversas idades do 
município e fomenta a expectativa para o festival. “Este é 
o segundo luau e ver a juventude participando de forma 
tão ativa é um incentivo ainda maior para a realização do 
evento”, afirmou.

A programação começou com uma apresentação de 
zumba através da Academia Jimp, e seguiu com a 
participação de grupos de rap e DJs. No Espaço Lounge, 
os participantes encontravam uma mesa de frutas e 
recebiam massagens para relaxamento muscular. 
Para entrar no espirito da festa, um dos espaços 
também disponibilizava pinturas fluorescentes. Todo o 

lugar estava decorado com balões e tochas, além de 
luzes coloridas.

A estudante Ana Clara Mendonça, 17 anos, participou 
pela segunda vez do luau. Para ela, este é um dos eventos 
que deve ser realizado com mais frequência na cidade. A 
estudante afirmou ainda que no primeiro participou mais 
pela curiosidade, mas desta vez convidou vários amigos. 
“Acho simplesmente maravilhoso”, afirmou.

O luau da Utopia não ficou restrito aos jovens. Embora a 
média de idade estivesse na casa dos 20 anos, muitos 
que passaram desta faixa etária também marcaram pre-
sença. O autônomo Marcos Antônio de Miranda, 47 anos, 
participou pela primeira vez e não poupou elogios. “No 
primeiro evento fiquei meio com o pé atrás para vir, achei 
que ficaria deslocado, mas quando vi que também tinham 
pessoas mais velhas participando resolvi vir. Muito bom, 
parabéns”, comentou. 

Jorge André

Fotos: Clarildo Menezes

Bilhete Único Universitário fará 
recadastramento de usuários

A Secretaria Municipal Adjunta de Assistência 
Social anunciou, nesta segunda-feira (28/03), que 
a partir do dia 04/04 iniciará o recadastramento 
para os atuais beneficiários do programa municipal 
Bilhete Único Universitário, com prazo de término 
para o dia 29/04. O recadastro só poderá ser feito 
pelo aluno ou por seu representante legal e a sua 
não realização acarretará a interrupção de recargas 
mensais.

Os estudantes de faculdades públicas, privadas e 
alunos de cursos técnicos deverão comparecer à 
sede da secretaria (Rua Domício da Gama - 386, 
no Centro), das 8h às 16h30, com a documentação 
exigida (confira lista abaixo). Outras informações 
poderão ser obtidas pelo telefone 2637-2617 ou 
pelo e-mail projetouniversitario@marica.gov.rj.br

Criado pela Prefeitura em 2012, e administrado 
pela Secretaria Municipal Adjunta de Assistência 
Social, o programa Bilhete Único Universitário 
facilita o deslocamento dos universitários e alunos 
técnicos para instituições educacionais, fora da 
cidade. Atualmente 2.200 alunos estão utilizando 
o BU. O cartão é recarregado, mensalmente, com 
créditos de até R$ 280,00 (de acordo com o quadro 
de horário do aluno).

Recadastramento - Documentação necessária:

- RG e CPF (Original);

- Declaração de matrícula 2016/1, assinada e 
carimbada pela instituição (original);

- Grade dos horários 2016/1, assinada e carimbada 
pela instituição (original);

- Comprovante de residência: luz, água ou telefone 
fixo (em nome próprio ou dos pais – original e cópia). 
Em caso de aluguel: contrato de locação (original 
e cópia). Caso more com terceiros: declaração 
registrada em cartório pelo dono do imóvel, 
relatando que o estudante reside no endereço 
citado - necessário reconhecer firma (Original).

Kelly Rodrigues

Fotos: Clarildo Menezes

Luau da Utopia lota a praia em Barra de Maricá
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ATOS DO PREFEITO

DECRETO Nº. 027, DE 11 DE MARÇO DE 2016.
ALTERA O ARTIGO 4º DO DECRETO Nº 005, DE 19 DE JA-
NEIRO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, em especial a autorização estabelecida no art. 
127, incisos VII, XIII e XXII, da Lei Orgânica. 
DECRETA:
Art. 1º. O artigo 4º do Decreto Nº 005, DE 09 DE JANEIRO DE 
2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º - Ficam caucionados e devidamente averbados no Re-
gistro Geral de Imóveis, nos termos da Lei n. 6766/79, da Lei 
Municipal Complementar n. 157/07 e do art. 164 da Lei Mu-
nicipal n. 2272/08, ante a aprovação da alteração do projeto, 
os lotes já caucionados pelo Decreto n. 071 de 09 de julho de 
2012, a saber: quadra Z => lotes 01 a 14, totalizando 14 lotes, 
que se somarão aos lotes já caucionados pelo art. 4º do Decre-
to n. 071, de 09 de julho de 2012”.
Art. 2º.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Estado do Rio de Janeiro, RJ, Maricá, 11 de março de 2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ
 WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0105/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, JOSE CARLOS DE AZEVEDO, com validade 
a partir de 01.03.2016, para exercer o Cargo em Comissão, 
Símbolo SME, de Secretário Municipal Executivo, vinculado à 
Secretaria Executiva de Gestão do Gabinete do Prefeito e Arti-
culação Governamental.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos legais a partir de 01.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em  01de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 052/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 
da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o solicitado 
no Processo nº 2955 de 27/02/2015,
R E S O L V E
Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO, pelo período de 03 (três) 
meses a partir de 01/02/2016, a Servidora MARIA APARECI-
DA PEREIRA DA COSTA do Quadro Permanente, Professor 
Docente I, sob matrícula nº 1238, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 10 de março de 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 077/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 
da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o solicitado 
no Processo nº 03117 de 23.02.2016.
R E S O L V E
Art. 1º Cancelar, a pedido, a LICENÇA sem vencimentos, con-
cedida a Orientadora Pedagógica BARTIRA DO COUTO MU-
RAKAMI, sob matrícula nº 7281, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 01.03.2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 23 de março de 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 074/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do 
Município de Maricá,
CONSIDERANDO o Memo. SAE Nº 246 de 18.03.2016.
R E S O L V E:
Nomear para a função gratifi cada de DIRETORA ADJUNTA de 
Escola Municipal, a partir de 01.02.2016, o (a) seguinte profes-
sor (a):

Nome Matrícula Escola Gratifi cação
(Sobre o nível 06)

Thamara 
Machado Siqueira 7794 E. M Barra 

de Zacarias 20%

Publique-se!
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 23 de março de 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 068/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complemen-
tar nº 01 de 09.05.90, bem como o solicitado no Processo nº 
0003329 de 25.02.2016,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 01.03.2016, a Servidora 
do Quadro Permanente MONICA DOS SANTOS, Orientadora 
Pedagógica, sob matrícula nº 7569, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 21 de março de 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 067/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica 
do Município de Maricá, da Lei Complementar Nº 171 de 29 de 
Fevereiro de 2008, artigo 14 no Quadro de Funções de Chefi a 
e CONSIDERANDO o Memo. da Secretaria Adjunta de Segu-
rança Pública, Nº 106/2016 de 16/03/2016,
R E S O L V E:
Designa para função gratifi cada de CHEFE DE EQUIPE da Se-
cretaria Adjunta de Segurança Pública, a partir de 01/03/2016 
o(s) seguinte(s) servidor (es):

Nome Matrícula
Percentual da Gratifi cação
(Aplicada sobre o 
vencimento base)

Auri da Silva 
Souza 5694 50%

Publique-se!
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 17 de março de 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 066/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica 
do Município de Maricá, da Lei Complementar Nº 174 de 29 de 
Fevereiro de 2008, artigo 14 no Quadro de Funções de Chefi a 
e CONSIDERANDO o Memorando da Secretaria Adjunta de 
Segurança Pública Nº 106/2016 de 16/03/2016,
R E S O L V E:
Dispensar da função gratifi cada de CHEFE DE EQUIPE da Se-
cretaria Adjunta de Segurança Pública, a partir de 01/03/2016 
o(s) seguinte(s) servidor (es):

Nome Matrícula
Percentual da Gratifi cação
(Aplicada sobre o 
vencimento base)
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DIEGO DA SILVA 
FONSECA LUIZ 5642 50%

Publique-se!
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 17 De março de 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 065/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do 
Município de Maricá,
CONSIDERANDO o Memo. SAE Nº 182 de 09.03.2016.
R E S O L V E:
Nomear para a função gratificada de DIRETORA ADJUNTA de 
Escola Municipal, a partir de 01.03.2016, o (a) seguinte profes-
sor (a):

Nome Matrícula Escola Gratificação
(Sobre o nível 06)

Glaucia Dos 
Santos Viana 8020 E.M Da Mata 

Atlântica 35%

Publique-se!
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março de 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 064/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do 
Município de Maricá,
CONSIDERANDO o Memo. SAE Nº 181 de 09.03.2016.
R E S O L V E:
Nomear para a função gratificada de DIRETORA GERAL de 
Escola Municipal, a partir de 01.03.2016, o (a) seguinte pro-
fessor (a):

Nome Matrícula Escola Gratificação
(Sobre o nível 06)

Dayane Hotz 
Serpa Targuêta 6974 E.M Da Mata 

Atlântica 70%

 Publique-se!
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março de 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 063/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do 
Município de Maricá,
CONSIDERANDO o Memo. SAE Nº 180 de 09.03.2016,
R E S O L V E:
Dispensar da função gratificada de DIRETORA GERAL de Es-
cola Pública Municipal, a partir de 01 de março de 2016, o (a) 
seguinte professor (a):

Nome Matrícula Escola
CARMEM FLORIACI 
DA CUNHA 601 E.M Da Mata 

Atlântica
 Publique-se!
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março de 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 062/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do 
Município de Maricá,
CONSIDERANDO o Memo. SAE Nº 179 de 09.03.2016,
R E S O L V E:
Dispensar da função gratificada de DIRETORA ADJUNTA de 
Escola Pública Municipal, a partir de 29 de fevereiro de 2016, o 
(a) seguinte professor (a):

Nome Matrícula Escola
DAYANE HOTZ SERPA 
TARGUÊTA 6974 E.M Da Mata Atlântica

 Publique-se!
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março de 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 061/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do 
Município de Maricá,
CONSIDERANDO o Memo. SAE Nº 178 de 09.03.2016,
R E S O L V E:
Dispensar da função gratificada de DIRETORA ADJUNTA de 
Escola Pública Municipal, a partir de 01 de março de 2016, o 
(a) seguinte professor (a):

Nome Matrícula Escola
FABIANA DE 
OLIVEIRA SILVA 5521 CEIM Profª Ondina De 

Oliveira Coelho
 Publique-se!
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março de 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 060/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 
da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o solicitado 
no Processo nº 20120 de 30.12.2015,
R E S O L V E
Art. 1º Cancelar, a pedido, a LICENÇA sem vencimentos, 
concedida a Professora Docente II ANGÉLICA TRINDADE 
DOS SANTOS DIAS, sob matrícula nº 7342, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01.02.2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 10 de março de 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 059/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 
da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o solicitado 
no Processo nº 0887 de 15.01.2016,
R E S O L V E
Art. 1º Cancelar, a pedido, a LICENÇA sem vencimentos, con-
cedida a Professora Docente II CRISTIANE DA SILVA MATOS 
BEZERRA, sob matrícula nº 6639, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 01.02.2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 10 de março de 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 058/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 
da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o solicitado 
no Processo nº 0528 de 11.01.2016,
R E S O L V E
Art. 1º Cancelar, a pedido, a LICENÇA sem vencimentos, con-
cedida a Professora Docente II FERNANDA PINTO REIS, sob 
matrícula nº 6314, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 01.02.2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 10 de março de 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 057/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 
da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o solicitado 
no Processo nº 0255 de 06.01.2016,
R E S O L V E
Art. 1º Cancelar, a pedido, a LICENÇA sem vencimentos, 
concedida ao Inspetor Escolar ALEXANDRE DOS SANTOS 
MONTEIRO, sob matrícula nº 7543, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 01.02.2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 10 de março de 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 056/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 
da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o solicitado 
no Processo nº 14405 de 16.09.2015,
R E S O L V E

Art. 1º Cancelar, a pedido, a LICENÇA sem vencimentos, con-
cedida a Professora Docente II QUELIA CRISTINA TARDIN 
MONTEIRO, sob matrícula nº 5378, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 01.02.2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 10 de março de 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 054/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 
da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o solicitado 
no Processo nº 0922 de 18.01.2016,
R E S O L V E

Art. 1º Conceder LICENÇA SEM VENCIMENTOS, pelo período 
de 02 (dois) anos a partir de 01/02/2016, o Servidor WILSON 
MAGALHÃES DE MARINS do Quadro Permanente, Professor 
Docente I, sob matrícula nº 6421, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 10 de março de 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

DECRETO nº 36, de 30 de março de 2016.
Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 63, de 08 de julho de 
2014.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA: 
ART. 1º Fica revogado o Decreto nº 63, de 08 de julho de 2014, 
que dispõe sobre a nomeação de Maria de Fatima Pacheco, 
como Coordenadora das Ações de Desenvolvimento do Traba-
lho e Emprego, a qual constituía função de elevado interesse 
público, sem ônus para o erário municipal.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito de Maricá, 30 de março de 2016.
Washington Luiz Cardoso Siqueira (Quaquá) 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0210/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, ALEXANDRA VENTURA DE PAU-
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LA, Matrícula 103786, com validade a partir de 29.02.2016, do 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 9, de Assessor 9 , vinculado 
à Secretaria Adjunta de Atividades Recreativas.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0211/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, ANDERSON DE ARAUJO COR-
REA, Matrícula 103787, com validade a partir de 29.02.2016, 
do Cargo em Comissão, Símbolo AS 8, de Assessor 8 , vincula-
do à Secretaria Adjunta de Atividades Recreativas.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0212/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, NEUSA DE BARROS ROSAL, Ma-
trícula 102141, com validade a partir de 29.02.2016, do Cargo 
em Comissão, Símbolo AS 8, de Assessor 8 , vinculado à Se-
cretaria Adjunta de Iluminação Pública.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0213/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E 
 Art. 1º Exonerar, RODRIGO DA SILVA NASCIMEN-
TO, Matrícula 104018, com validade a partir de 29.02.2016, do 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 10, de Assessor 10 , vincula-
do à Secretaria Executiva de Gestão do Gabinete do Prefeito e 
Articulação Governamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0214/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, PAULA CHIRISTINA DE ABREU 
SILVA, Matrícula 104386, com validade a partir de 29.02.2016, 
do Cargo em Comissão, Símbolo AS 8, de Assessor 8, vincula-
do à Secretaria Adjunta de Segurança Pública.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.

WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0215/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, MARCOS ANTONIO ALMEIDA RI-
BEIRO, Matrícula 101547, com validade a partir de 29.02.2016, 
do Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vincula-
do à Secretaria Adjunta da Terceira Idade.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0216/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, CAROLINE GOMES RIBEIRO CAS-
TRO BARRETO, Matrícula 104311, com validade a partir de 
29.02.2016, do Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Asses-
sor 6, vinculado à Secretaria Adjunta de Políticas Especiais.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0217/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, MARCELO MURDOCCO SOARES, 
Matrícula 104150, com validade a partir de 29.02.2016, do Car-
go em Comissão, Símbolo AS 8, de Assessor 8, vinculado à 
Secretaria Adjunta de Segurança Pública.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0218/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, MARIA DA SAUDE, Matrícula 
104166, com validade a partir de 29.02.2016, do Cargo em Co-
missão, Símbolo AS 7, de Assessor 7, vinculado à Secretaria 
Executiva de Gestão do Gabinete do Prefeito e Articulação Go-
vernamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0219/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-

mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, MARILENE DA COSTA LEITE, Ma-
trícula 103133, com validade a partir de 29.02.2016, do Cargo 
em Comissão, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado à Secre-
taria Executiva de Desenvolvimento Executivo de Desenvolvi-
mento Econômico, Indústria, Comércio e Petróleo Econômico.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0220/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, ANDREW DAVID WOOD, Matrícula 
102761, com validade a partir de 29.02.2016, do Cargo em Co-
missão, Símbolo AS 7, de Assessor 7, vinculado à Secretaria 
Adjunta de Esporte.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0221/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, BETHANIA CORREA GERVA-
ZONI MARTINS, Matrícula 101467, com validade a partir de 
29.02.2016, do Cargo em Comissão, Símbolo AS 7, de Asses-
sor 7, vinculado à Secretaria Executiva de Gestão do Gabinete 
do Prefeito e Articulação Governamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0222/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, LUCIANA ALVES DE PONTES 
FREIRES, Matrícula 7376, com validade a partir de 29.02.2016, 
do Cargo em Comissão, Símbolo AS 7, de Assessor 7, vincula-
do à Secretaria Adjunta de Educação.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0223/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, ARTHURZINDO DE ABREU 
RANGEL NETO, Matrícula 104154, com validade a partir de 
29.02.2016, do Cargo em Comissão, Símbolo AS 7, de Asses-
sor 7, vinculado à Secretaria Executiva de Gestão do Gabinete 
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do Prefeito e Articulação Governamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0224/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, ROBSON DE ALCANTARA COE-
LHO, Matrícula 104242, com validade a partir de 29.02.2016, 
do Cargo em Comissão, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vincula-
do à Secretaria Executiva de Gestão do Gabinete do Prefeito e 
Articulação Governamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0225/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, MONICA DE MEDEIROS FIA-
LHO SANTIAGO, Matrícula 103816, com validade a partir de 
29.02.2016, do Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Asses-
sor 6, vinculado à Secretaria Executiva de Gestão do Gabinete 
do Prefeito e Articulação Governamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0226/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, LUCIANO MORETTI LOPES, Matrí-
cula 5655, com validade a partir de 29.02.2016, do Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculado à Secretaria 
Executiva de Gestão do Gabinete do Prefeito e Articulação Go-
vernamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0227/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, MARCIA VIEIRA DOS PASSOS, 
Matrícula 104160, com validade a partir de 29.02.2016, do 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 7, de Assessor 7, vinculado 
à Secretaria Executiva de Gestão do Gabinete do Prefeito e 
Articulação Governamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 

Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0228/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, RODRIGO DA SILVA NASCIMEN-
TO, Matrícula 104018, com validade a partir de 29.02.2016, do 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 10, de Assessor 10, vincula-
do à Secretaria Executiva de Gestão do Gabinete do Prefeito e 
Articulação Governamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0229/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, ANDERSON AGUIAR DOS SAN-
TOS, Matrícula 104187, com validade a partir de 29.02.2016, 
do Cargo em Comissão, Símbolo AS 8, de Assessor 8, vincula-
do à Secretaria Executiva de Gestão do Gabinete do Prefeito e 
Articulação Governamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0230/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, MARIETA ROSA DO NASCIMEN-
TO, Matrícula 104217, com validade a partir de 29.02.2016, do 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 1, de Assessor 1, vinculado 
à Secretaria Executiva de Gestão do Gabinete do Prefeito e 
Articulação Governamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0231/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, SERGIO BITTENCOURT DE SOU-
ZA, Matrícula 101572, com validade a partir de 29.02.2016, do 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 2, de Assessor 2, vinculado 
à Secretaria Executiva de Gestão do Gabinete do Prefeito e 
Articulação Governamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0232/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,

R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, MARIA ROSA DO AMPARO SILVA, 
Matrícula 101559, com validade a partir de 29.02.2016, do Car-
go em Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculado à 
Secretaria Executiva de Gestão do Gabinete do Prefeito e Arti-
culação Governamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0233/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, THIAGO VIEIRA LOBO, Matrícula 
104214, com validade a partir de 29.02.2016, do Cargo em Co-
missão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado à Secretaria 
Executiva de Gestão do Gabinete do Prefeito e Articulação Go-
vernamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0234/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, MARCIA DAIANE DE OLIVEI-
RA TOCANTINS, Matrícula 100011, com validade a partir de 
29.02.2016, do Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Asses-
sor 6, vinculado à Secretaria Adjunta de Saúde.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0235/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, JULIANA CANTUARIA RODRI-
GUES, Matrícula 101023, com validade a partir de 29.02.2016, 
do Cargo em Comissão, Símbolo AS 7, de Assessor 7, vincula-
do à Secretaria Adjunta de Saúde.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0236/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
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R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, DANIEL BASTOS SAMPAIO, Matrí-
cula 100804, com validade a partir de 29.02.2016, do Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 7, de Assessor 7, vinculado à Secretaria 
Adjunta de Saúde.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0237/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, DANILO RODRIGUES SANTOS, 
Matrícula 101076, com validade a partir de 29.02.2016, do 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 7, de Assessor 7, vinculado 
à Secretaria Executiva de Gestão do Gabinete do Prefeito e 
Articulação Governamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0238/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, GLAUCIA DA ROCHA MOURAO, 
Matrícula 103514, com validade a partir de 29.02.2016, do 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 7, de Assessor 7, vinculado 
à Secretaria Executiva de Gestão do Gabinete do Prefeito e 
Articulação Governamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0239/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, RAQUEL CONCEICAO DA SILVA, 
Matrícula 104491, com validade a partir de 29.02.2016, do 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 7, de Assessor 7, vinculado 
à Secretaria Executiva de Gestão do Gabinete do Prefeito e 
Articulação Governamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0240/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, FELIPE SPALLA BARREIRA, Matrí-
cula 102388, com validade a partir de 29.02.2016, do Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 10, de Assessor 10, vinculado à Secre-
taria Executiva de Desenvolvimento Executivo de Desenvolvi-

mento Econômico, Indústria, Comércio e Petróleo Econômico.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0241/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, ADRIANA QUEIROZ DA SILVA, Ma-
trícula 100830, com validade a partir de 29.02.2016, do Cargo 
em Comissão, Símbolo AS 8, de Assessor 8, vinculado à Secre-
taria Adjunta de Educação.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0242/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, ALZIRA APARECIDA DE ARAUJO 
LIRA, Matrícula 102413, com validade a partir de 29.02.2016, 
do Cargo em Comissão, Símbolo AS 8, de Assessor 8, vincula-
do à Secretaria Adjunta de Educação.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0243/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, ALEXANDRE DE MENDONCA LAM-
BLET, Matrícula 103120, com validade a partir de 29.02.2016, 
do Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vincula-
do à Secretaria Adjunta de Esporte.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0244/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, MARCELO WELBY FROES, Matrí-
cula 103836, com validade a partir de 29.02.2016, do Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 7, de Assessor 7, vinculado à Secretaria 
Adjunta de Transportes.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0245/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, JODEMIR JOSE FERREIRA, Matrí-
cula 103420, com validade a partir de 29.02.2016, do Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 10, de Assessor 10, vinculado à Secre-
taria Adjunta de Transportes.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0246/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, DIEGO SILVEIRA DE ALCANTARA, 
Matrícula 104409, com validade a partir de 29.02.2016, do Car-
go em Comissão, Símbolo AS 10, de Assessor 10, vinculado à 
Secretaria Adjunta de Transportes.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0247/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, BEATRIZ MARIA DA COSTA, Matrí-
cula 104205, com validade a partir de 29.02.2016, do Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 7, de Assessor 7, vinculado à Secretaria 
Adjunta de Transportes.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0248/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, LEONARDO FRANÇA DE SA, Ma-
trícula 103370, com validade a partir de 29.02.2016, do Cargo 
em Comissão, Símbolo AS 7, de Assessor 7, vinculado à Secre-
taria Executiva de Gestão do Gabinete do Prefeito e Articulação 
Governamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0249/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, EDUARDO DA SILVA COMBAT, Ma-
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trícula 5580, com validade a partir de 29.02.2016, do Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado à Secreta-
ria Adjunta de Receita.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 29.02.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0250/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, MARCIA JOSE CARDOSO, Matrí-
cula 104312, com validade a partir de 11.03.2016, do Cargo 
em Comissão, Símbolo AS 10, de Assessor 10, vinculado à 
Secretaria Adjunta de Obras e Serviços Públicos.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 11.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0251/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, RAMON NASCIMENTO MAR-
QUES, Matrícula 101144, com validade a partir de 07.03.2016, 
do Cargo em Comissão, Símbolo AS 7, de Assessor 7, vincula-
do à Secretaria Adjunta de Obras e Serviços Públicos.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 07.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0252/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, LEONARDO FERRAS GOMES, 
Matrícula 104223, com validade a partir de 08.03.2016, do 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 7, de Assessor 7, vinculado 
à Secretaria Adjunta de Saneamento.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 08.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0253/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, NATALINO BAPTISTA DA COSTA 
NETO, Matrícula 103406, com validade a partir de 08.03.2016, 
do Cargo em Comissão, Símbolo AS 2, de Assessor 2, vincula-
do à Secretaria Adjunta de Saneamento.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 08.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0254/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, FLAVIA HELENA MENEZES DA 
COSTA, Matrícula 102380, com validade a partir de 16.03.2016, 
do Cargo em Comissão, Símbolo AS 8, de Assessor 8, vincula-
do à Secretaria Adjunta de Saúde.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 16.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0255/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,

R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, PAMELA DE SOUZA BARRETO, 
Matrícula 102655, com validade a partir de 16.03.2016, do 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 7 de Assessor 7, vinculado à 
Secretaria Adjunta de Saúde.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 16.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0256/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, MARCUS TOSELLI, Matrícula 
103172, com validade a partir de 30.03.2016, do Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado à Secreta-
ria Executiva de Gestão do Gabinete do Prefeito e Articulação 
Governamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0257/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, CARLOS ALEXANDRE QUINTANI-
LHA SALDANHA, Matrícula 101487, com validade a partir de 
30.03.2016, do Cargo em Comissão, Símbolo AS 4, de Asses-
sor 4, vinculado à Secretaria Executiva de Gestão do Gabinete 
do Prefeito e Articulação Governamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0258/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 

Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, ALESSANDRO LEITE ALEXAN-
DRE, Matrícula 103032, com validade a partir de 30.03.2016, 
do Cargo em Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vincula-
do à Secretaria Executiva de Gestão do Gabinete do Prefeito e 
Articulação Governamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0259/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, a pedido, MARCELLO MOU-
RAO VIANNA, Matrícula 103019, com validade a partir de 
30.03.2016, do Cargo em Comissão, Símbolo SA, de Secre-
tário Adjunto, vinculado à Secretaria Adjunta de Proteção aos 
Animais.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0260/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, SONIA SA DE BARROS, Matrícula 
103350, com validade a partir de 30.03.2016, do Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 7, de Assessor 7, vinculado à Secreta-
ria Executiva de Gestão do Gabinete do Prefeito e Articulação 
Governamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0261/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, ROGERIO DE AZEVEDO BRUM, 
Matrícula 104267, com validade a partir de 30.03.2016, do 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 8, de Assessor 8, vinculado 
à Secretaria Executiva de Gestão do Gabinete do Prefeito e 
Articulação Governamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0262/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, CARLOS ARMANDO RODRIGUES 
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HORTA JUNIOR, Matrícula 104273, com validade a partir de 
30.03.2016, do Cargo em Comissão, Símbolo AS 8, de Asses-
sor 8, vinculado à Secretaria Executiva de Gestão do Gabinete 
do Prefeito e Articulação Governamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0263/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, ANDRE LUIZ CASTILHO PRADO, 
Matrícula 104272, com validade a partir de 30.03.2016, do 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 8, de Assessor 8, vinculado 
à Secretaria Executiva de Gestão do Gabinete do Prefeito e 
Articulação Governamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0264/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, CLEYTON ANTUNES  PEREIRA DA 
COSTA, Matrícula 104271, com validade a partir de 30.03.2016, 
do Cargo em Comissão, Símbolo AS 8, de Assessor 8, vincula-
do à Secretaria Executiva de Gestão do Gabinete do Prefeito e 
Articulação Governamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0265/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, FABIULA CRISTINA FERNANDES, 
Matrícula 104269, com validade a partir de 30.03.2016, do Car-
go em Comissão, Símbolo AS 8, de Assessor 8, vinculado à 
Secretaria Executiva de Gestão do Gabinete do Prefeito e Arti-
culação Governamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0266/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, a pedido, LUIZ CARLOS DOS SAN-
TOS, Matrícula 104401, com validade a partir de 30.03.2016, 
do Cargo em Comissão, Símbolo SA, de Secretário Adjunto, 
vinculado à Secretaria Adjunta de Defesa Civil.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0267/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, ANA ANGELICA SPINDOLA 
DE SIQUEIRA, Matrícula 104194, com validade a partir de 
30.03.2016, do Cargo em Comissão, Símbolo AS 8, de Asses-
sor 8, vinculado à Secretaria Executiva de Gestão do Gabinete 
do Prefeito e Articulação Governamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0268/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, CLAUDIANE RIBEIRO DA SILVA, 
Matrícula 104500, com validade a partir de 30.03.2016, do 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 9, de Assessor 9, vinculado 
à Secretaria Executiva de Gestão do Gabinete do Prefeito e 
Articulação Governamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0269/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, PAULO ROBERTO RODRI-
GUES PEREIRA, Matrícula 104184, com validade a partir de 
30.03.2016, do Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Asses-
sor 6, vinculado à Secretaria Executiva de Gestão do Gabinete 
do Prefeito e Articulação Governamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0270/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, SERGIO ANTONIO MARINHO GO-
MES, Matrícula 104201, com validade a partir de 30.03.2016, 
do Cargo em Comissão, Símbolo AS 7, de Assessor 7, vincula-
do à Secretaria Executiva de Gestão do Gabinete do Prefeito e 
Articulação Governamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-

FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0271/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, WALDECI TEIXEIRA DA SILVA, Ma-
trícula 104188, com validade a partir de 30.03.2016, do Cargo 
em Comissão, Símbolo AS 7, de Assessor 7, vinculado à Secre-
taria Executiva de Gestão do Gabinete do Prefeito e Articulação 
Governamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0272/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, MARIA LUIZA DOS SANTOS, Matrí-
cula 104277, com validade a partir de 30.03.2016, do Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 8, de Assessor 8, vinculado à Secretaria 
Executiva de Gestão do Gabinete do Prefeito e Articulação Go-
vernamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0273/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, JOSE ALBERTO FARAH, Matrícula 
104280, com validade a partir de 30.03.2016, do Cargo em Co-
missão, Símbolo AS 9, de Assessor 9, vinculado à Secretaria 
Executiva de Gestão do Gabinete do Prefeito e Articulação Go-
vernamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0274/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, MARCO AURELIO SENA DA SIL-
VA, Matrícula 104276, com validade a partir de 30.03.2016, do 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 9, de Assessor 9, vinculado 
à Secretaria Executiva de Gestão do Gabinete do Prefeito e 
Articulação Governamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0275/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
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atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, CUSTODIO JOAO MARTINS, Matrí-
cula 104281, com validade a partir de 30.03.2016, do Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado à Secretaria 
Executiva de Gestão do Gabinete do Prefeito e Articulação Go-
vernamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0276/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, CARLOS ALBERTO FERNAN-
DES DA SILVA, Matrícula 104275, com validade a partir de 
30.03.2016, do Cargo em Comissão, Símbolo AS 8, de Asses-
sor 8, vinculado à Secretaria Executiva de Gestão do Gabinete 
do Prefeito e Articulação Governamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0277/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, ALEXSANDER DE VASCONCE-
LOS ARAUJO, Matrícula 104165, com validade a partir de 
30.03.2016, do Cargo em Comissão, Símbolo AS 7, de Asses-
sor 7, vinculado à Secretaria Executiva de Gestão do Gabinete 
do Prefeito e Articulação Governamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0278/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, THEREZA CRISTINA DE JE-
SUS QUEIROZ, Matrícula 101092, com validade a partir de 
30.03.2016, do Cargo em Comissão, Símbolo AS 3, de Asses-
sor 3, vinculado à Secretaria Adjunta de Meio Ambiente.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0279/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, DEJAILSON DE MENEZES PEREI-

RA, Matrícula 101515, com validade a partir de 30.03.2016, do 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 7, de Assessor 7, vinculado 
à Secretaria Executiva de Gestão do Gabinete do Prefeito e 
Articulação Governamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0280/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, JORGE NEY DE LACERDA MON-
TEIRO, Matrícula 104305, com validade a partir de 30.03.2016, 
do Cargo em Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vincula-
do à Secretaria Adjunta de Trabalho, Emprego e Renda.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0281/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, SANDRO LOPES DOS SANTOS, 
Matrícula 101156, com validade a partir de 30.03.2016, do Car-
go em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado à 
Secretaria Adjunta de Cultura, Ciência e Tecnologia.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0282/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, RONALD DA CONCEICAO 
FERNANDES, Matrícula 103016, com validade a partir de 
30.03.2016, do Cargo em Comissão, Símbolo AS 7, de Asses-
sor 7, vinculado à Secretaria Executiva de Gestão do Gabinete 
do Prefeito e Articulação Governamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0283/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, ALEXANDRE DE MENDONCA LAM-
BLET, Matrícula 103120, com validade a partir de 30.03.2016, 
do Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vincula-
do à Secretaria Adjunta de Esporte.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0284/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, ZELITA SILVERIO DA SILVA, Matrí-
cula 104080, com validade a partir de 30.03.2016, do Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 8, de Assessor 8, vinculado à Secretaria 
Executiva de Gestão do Gabinete do Prefeito e Articulação Go-
vernamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0285/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, JORGE DE CASTRO NASCI-
MENTO JUNIOR, Matrícula 102926, com validade a partir de 
30.03.2016, do Cargo em Comissão, Símbolo AS 9, de Asses-
sor 9, vinculado à Secretaria Adjunta de Saúde.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0286/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, ANTONIO JONAS CHAGAS 
MARREIROS, Matrícula 100597, com validade a partir de 
30.03.2016, do Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Asses-
sor 6, vinculado à Secretaria Adjunta de Assuntos Religiosos.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0287/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, JANE ROMARIZ FERREIRA 
RODRIGUES, Matrícula 103169, com validade a partir de 
30.03.2016, do Cargo em Comissão, Símbolo AS 3, de Asses-
sor 3, vinculado à Secretaria Adjunta de Receita.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0288/2016.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, ROBSON TEIXEIRA DA SILVA, Ma-
trícula 100073, com validade a partir de 30.03.2016, do Cargo 
em Comissão, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado à Secre-
taria Adjunta de Educação.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0289/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, CARLOS ANTONIO DA BOA MOR-
TE, Matrícula 100717, com validade a partir de 30.03.2016, do 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 7, de Assessor 7, vinculado à 
Secretaria Adjunta de Economia Solidária e Combate a Pobre-
za.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0290/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, a pedido, JORGE LUIZ CORDEIRO DA COS-
TA, Matrícula 100031, com validade a partir de 30.03.2016, do 
Cargo em Comissão, Símbolo SA, de Secretário Adjunto, vincu-
lado à Secretaria Adjunta de Assistência Social.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0291/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, a pedido, FABRICIO SOARES 
BITTENCOURT, Matrícula 100539, com validade a partir de 
30.03.2016, do Cargo em Comissão, Símbolo SA, de Secretá-
rio Adjunto, vinculado à Secretaria Adjunta de Segurança Públi-
ca.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0292/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, a pedido, LOURIVAL CASULA FI-

LHO, Matrícula 100172, com validade a partir de 30.03.2016, 
do Cargo em Comissão, Símbolo SME, de Secretário Executi-
vo, vinculado à Secretaria Executiva de Desenvolvimento Eco-
nômico, Indústria, Comércio e Petróleo.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0293/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, a pedido, ANDREA CUNHA DA 
SILVA MONKEN, Matrícula 101028, com validade a partir de 
30.03.2016, do Cargo em Comissão, Símbolo AS 2, de Chefe 
de Gabinete do Secretário, vinculado à Secretaria Adjunta de 
Cultura, Ciência e Tecnologia.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0294/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, ALVARO ALENCAR DE OLIVEI-
RA RODRIGUES, Matrícula 102669, com validade a partir de 
30.03.2016, do Cargo em Comissão, Símbolo AS 2, de Asses-
sor 2, vinculado à Secretaria Executiva de Gestão do Gabinete 
do Prefeito e Articulação Governamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0295/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, a pedido, RICHARD ALTER SEAL, 
Matrícula 101487, com validade a partir de 30.03.2016, do Car-
go em Comissão, Símbolo AS 2, de Assessor 2, vinculado à 
Secretaria Executiva de Gestão do Gabinete do Prefeito e Arti-
culação Governamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0296/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, a pedido, IGOR NUNES CORREA, 
Matrícula 101465, com validade a partir de 30.03.2016, do Car-
go em Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculado à 
Secretaria Executiva de Gestão do Gabinete do Prefeito e Arti-
culação Governamental.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0297/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, SANDRO FERREIRA DE LIMA, Ma-
trícula 104458, com validade a partir de 30.03.2016, do Cargo 
em Comissão, Símbolo AS 7, de Assessor 7, vinculado à Secre-
taria Executiva de Gestão do Gabinete do Prefeito e Articulação 
Governamental.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0298/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, WALFLANDO ROSA DE BRITO, 
Matrícula 103071, com validade a partir de 30.03.2016, do Car-
go em Comissão, Símbolo AS 2, de Assessor 2, vinculado à Se-
cretaria Adjunta de Direitos Humanos e Participação Popular.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0299/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 260, de 31.03.2015,
R E S O L V E
 Art. 1º Exonerar, a pedido, ALEXANDRE BELLINI, 
Matrícula 103105, com validade a partir de 30.03.2016, do Car-
go em Comissão, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado à 
Secretaria Adjunta de Políticas Especiais.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.03.2016.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 28 de março 2016.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE 
GOVERNO

Ata de R.P. nº 18/2016
Processo Administrativo Nº 4448/2015
Validade: 17/06/2016

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAMINHÕES 
COM  AUTO GUINCHO AÉREO E CARROCERIA DE MADEI-
RA

Ao décimo oitavo dia do mês de Março do ano de dois mil e 
dezesseis, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Ge-
renciador de Registro de Preços, integrante da Coordenadoria 
de Compras, situado na Rua Alvares de Castro, nº 346, nesta 
Cidade, aqui representado, nos termos do Decreto Municipal 
n.º 93/2012, por Marcio Mauro Leite de Souza portador (a) do 
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nota fiscal, previamente atestada por dos servidores que não 
o ordenador de despesas, designados para a fiscalização do 
contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer 
fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias 
ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, 
desde que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, 
sofrerão a incidência de juros moratórios  0,033% (trinta e três 
centésimos por cento) ao mo mês, calculado pro rata die,  e 
aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido na legislação 
serão feito mediante desconto de 0,033% ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados 
serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a con-
tar da data base utilizada para formulação das propostas. Os 
eventuais reajustes seguintes que sejam necessários só po-
derão ocorrer em periodicidade anual, observados os índices 
estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer 
tempo, a fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econô-
mico-financeiro, desde que devidamente justificada nos termos 
do art. 65, da Lei Federal n.º 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não se-
rão reajustados automaticamente, ressalvados, entretanto, a 
possibilidade de readequação dos preços vigentes em face da 
superveniência de normas federais ou municipais aplicáveis à 
espécie, considerada, para base inicial de análise, a demons-
tração da composição de custos, anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora 
e a pesquisa de mercado efetuada pela PMM à época da aber-
tura da proposta, bem como eventuais descontos concedidos 
pela detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver 
prorrogação da vigência da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negocia-
ções junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo su-
perveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do com-
promisso assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunida-
de de negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pre-
ços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devida-
mente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplica-
ção da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunida-
de de negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerencia-
dor deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA 
RESCISÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;

R.G nº 013066324-8 e inscrito (a) no CPF sob nº 029.316.447-90, e a empresa ABOLIÇÃO CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA, si-
tuada na Av. Dom Hélder Câmara, 7570 - Abolição, Rio de Janeiro - RJ. CEP: 20751-002; CNPJ: 31.306.830.0001-75, neste ato 
representada por sua representante legal Catia Ferreira Nazareth, portadora do RG nº 06452065-3 IFP- RJ e inscrita no CPF sob 
nº 827.584.177-15 nos termos do Decreto Municipal nº 135/2013, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, 
e demais normas complementares, e consoantes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o 
registro de preço, conforme decisão de fls 273 a 275, HOMOLOGADA à fl 293  ambas do processo administrativo nº 4448/2015, 
referente ao Pregão Presencial nº 24/2015.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do artigo 15 da Lei 
Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 135/2013. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

ÍTEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

Caminhão equipado com auto guincho aéreo 13,0 LV 
46 KV e carroceria de madeira. Motor com potência 
liquida máxima em torno de 160 CV. N° de cilindros: 
4 em linha. Transmissão: acionamento mecânico. N° 
de marchas: 5 a frente sincronizadas e 1 a Ré. Eixo 
Traseiro Dana 284 ou similar. Pneus: tipo Radial. 
Índice de velocidade: L ou superior. Índice de carga/ 
peso Rodagem simples: ± 126/1700 Kg. PBT: ± 8.000 
kg, PBTC: ± 11.000 kg, EE: ± 3,90mm.             

UNID. 2 Volkswagen R$ 219.900,00 R$ 439.800,00

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 03 (três) meses, a partir da data da assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação  específica para o serviço pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência em igualdade de condições.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA.
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de três dias úteis, comparecer a se-
cretaria requisitante para assinatura do contrato.
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 03 
(três) dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora da ata deverá apresentar a documentação relativa à habi-
litação do certame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação ser entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 
73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, estar acompanhada da 
cópia reprográfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores unitários dos serviços prestados..
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será refeito, aplicando-se 
as penalidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar inconformidades que impeçam ou prejudiquem a sua função/
destinação, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por sua conta e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.

CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento que o substitua injustificadamente, a sessão será 
retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedo-
ra, sujeitando-se a licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive 
prazo de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, previstas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Con-
trato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e 
Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdu-
rarem os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Con-
tratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 
(dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim 
julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta corrente, em banco e agência, infor-
mados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e 
visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 
047/2013.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da 
letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela CONTRATADA, à repartição competente, da 
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9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado 
mediante recebimento da nota de empenho ou instrumento 
equivalente decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou me-
morando protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, 
valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e assi-
natura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, 
hora e identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia 
aos processos de liquidação e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da 
Lei Federal nº 8.6566/93 e alterações posteriores, têm caráter 
orientativo (preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações 
da ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da 
data de entrega do produto na unidade requisitante, ou de au-
torização de readequação pela PMM nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o 
pedido, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, con-
siderando-se como efetivamente recebido na data do registro, 
para todos os efeitos legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente 
declaradas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas 
pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qual-
quer alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é 
competente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos 
de controle e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio 
eficaz, os órgãos e entidades para participarem do registro de 
preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa in-
dividual e total de consumo, promovendo a adequação dos 
respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução proces-
sual para a realização do procedimento licitatório pertinente, 
inclusive a documentação das justificativas nos casos em que 
a restrição à competição for admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à 
identificação dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância 
com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos 
e projeto básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos 
dele decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminha-
mento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando 
a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para 
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo 
a ordem de classificação e os quantitativos de contratação de-
finidos pelos participantes da Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renego-
ciações dos preços registrados e a aplicação de penalidades 
por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Pre-
ços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, 
visando informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, 
com os órgãos participantes, a qualificação mínima dos respec-
tivos gestores indicados
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do 
objeto da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor 
total correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 047/2013.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contra-

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 
por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu re-
gistro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóte-
ses a seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da 
ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do re-
gistro de preços ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justi-
ficativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de con-
trato decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou par-
cial do contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos 
praticados pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motiva-
das e justificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu 
qualquer das condições de habilitação e/ou qualificação exigi-
das na licitação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no 
subitem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência 
com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos 
que deram origem ao registro de preços. No caso de ser igno-
rado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comu-
nicação será feita por publicação no JOM, por 02 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o registro a partir da 
última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, me-
diante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de cumprir as exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do pre-
ço registrado deverá ser formulada com antecedência de 30 
(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das pena-
lidades previstas no item 4, caso não sejam aceitas as razões 
do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com funda-
mento no artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá 
ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela 
ordem, as demais licitantes classificadas, nos termos do dis-
posto no edital para, mediante a sua concordância assumirem 
o fornecimento do objeto da ata.

CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, 
caso a caso, pelo Titular dos órgãos participantes do presente 
registro:
- Secretaria Adjunta de Energia e Iluminação Pública;                                                                                                                                         
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através 
de processo administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cance-
lamento total ou parcial, bem como a celebração de contratos, 
serão, igualmente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual per-
tencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar tal 
competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indi-
reta, obedecerão as mesmas regras dos subitens anteriores, 
sendo competente para sua autorização e atos correlatos o 
Superintendente da autarquia ou o Presidente da empresa in-
teressada, ou, ainda, a autoridade a quem aqueles houverem 
delegado os respectivos poderes.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

to, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando 
da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do 
fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem 
praticados, encaminhando, posteriormente, as informações so-
bre a contratação efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, 
que a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, 
sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão 
gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais 
atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações 
contratualmente assumidas, e também, em coordenação com 
o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, 
a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas 
em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergên-
cias relativas à entrega, as características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para forne-
cimento ou prestação de serviços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições 
ajustadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licita-
ção e na minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, fa-
lhas ou irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades 
contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e 
ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência des-
ta Ata, à medida que forem vencendo os prazos de validade 
da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que 
comprove(m) as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o 
art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, 
aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se 
fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições regis-
tradas;
10.3.5.ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município 
de Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregu-
laridades cometidas na execução das obrigações assumidas 
na presente Ata.
Maricá, 18 de março de 2016.
Marcio Mauro Leite Souza
Secretário Executivo de Gestão de Governo
Catia Ferreira Nazareth
Abolição Caminhões e Ônibus LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME:_______________ NOME: _______________
R.G.nº:______________R.G. nº:________________

      
SECRETARIA ADJUNTA DE ESPORTES

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17130/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2015
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do 
Município (PGM), parecer da CPL e da Controladoria Geral do 
Município (CGM), Autorizo a despesa e HOMOLOGO a licita-
ção NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, com fulcro na 
Lei Federal 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93 e suas alte-
rações, visando a AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS, 
em favor das Empresas MD 2007 CONFECÇÕES PLACAS, 
BRINDES E ARTIGOS PERSONALIZADOS ME, CNPJ Nº 
09.307.921/0001-76, no valor de R$ 99.493,00 (noventa e nove 
mil quatrocentos e noventa e três reais), referente aos itens 1, 
2, 3 e 4, e em favor da Empresa  HIPERMETAL COMÉRCIO 
DE METAL EIRELI, no valor de R$ 17.216,28  (dezessete mil, 
duzentos e dezesseis reais e vinte e oito centavos) referente 
aos itens 5, 6 e 7.
Maricá, 23 de Março de 2016.
Leonardo Souza da Silva                                                                                          
Secretário Municipal de Esportes


